
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 411, DE 2012 

Acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 1º do Decreto-Lei nº 
201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá 
outras providências, para estabelecer que a justa causa 
exclui a responsabilidade de Prefeito municipal nas 
hipóteses que arrola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 3º Os atos comissivos e omissivos descritos nos incisos XVI a 
XXIII deste artigo só configuram os crimes neles tipificados na ausência 
de justa causa. 

§ 4º Entende-se como justa causa para os fins do disposto no § 3º 
a falta de repasse para o Município, pela União ou pelo Estado, de 
recursos financeiros, conforme previsto na Constituição, na lei, em 
contrato, convênio ou outra forma de ajuste.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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 JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa tem o objetivo de 
prevenir grave problema que pode ocorrer proximamente em milhares de Municípios por 
todo o território brasileiro. 

Trata-se do risco que paira sobre os Prefeitos desses Municípios, que 
podem até ser condenados criminalmente em razão da expressiva diminuição de recursos 
financeiros que são regularmente transferidos pela União. 

Conforme dados coletados pela Confederação Nacional dos Municípios 
(CNM), as municipalidades do País deixarão de receber cerca de R$ 6.900.000.000,00 
(seis bilhões e novecentos milhões de reais) somente do Fundo de Participação dos

 
Municípios (FPM), em função da diminuição da arrecadação federal que serve de base 
para o repasse do fundo.  

Ainda de acordo com o levantamento em questão da CNM, outro motivo de 
perdas para os municípios tem sido a política de desoneração de impostos, como, por 
exemplo, a desoneração do imposto sobre produtos industrializados (IPI) dos setores 
automobilístico e de eletrodomésticos, que resultaria em menos R$ 1.458.000.000,00 (um 
bilhão, quatrocentos e cinqüenta e oito milhões de reais) para o os Municípios.  

Por outro lado, a suspensão da contribuição de intervenção no domínio 
econômico sobre os combustíveis (CIDE-combustíveis) também foi apontada como mais 
um fator para a queda de recursos. Segundo a CNM, essa suspensão vai custar aos 
cofres municipais R$ 595.000.000,00 (quinhentos e noventa e cinco milhões de reais).  

Além disso, o governo federal estaria deixando de repassar sete bilhões e 
meio em restos a pagar devidos aos Municípios, referentes a obras que já foram iniciadas, 
o que “jogaria milhares de prefeitos na criminalidade”. 

Desse modo, para evitar que Prefeitos se vejam na contingência de ser 
condenados a até três anos de detenção (art. 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 201, de 1967), 
com perda de mandato e inelegibilidade (art. 1º, § 2º, do Decreto-Lei nº 201, de 1967 e

 
art. 15, III, da CF), por razões sobre as quais não têm qualquer responsabilidade, é que 
estamos propondo que os atos comissivos e omissivos descritos nos incisos XVI a XXIII 
do art. 1º da lei dos crimes de responsabilidade de Prefeitos (Decreto-Lei nº 201, de 1967) 
pela Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, só configurem os crimes neles tipificados 
na ausência de justa causa, entendendo-se como tal a falta de repasse para o Município, 
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pela União ou pelo Estado, de recursos financeiros, conforme previsto na Constituição, na 
lei, em contrato, convênio ou outra forma de ajuste. 

Portanto, como se vê, não estamos propondo suprimir os novos tipos de 
crimes de responsabilidade que podem ser cometidos pelos Prefeitos municipais em 
razão da vigência da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
que entendemos ser uma grande conquista para o País, mas apenas ressalvando que os 
Prefeitos não podem ser apenados por razões sobre as quais não têm nenhuma 
responsabilidade. 

Só a título de exemplo, uma das hipóteses de crime, conforme previsto no 
inciso XIX do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 1967, ocorre quando o Prefeito deixa de 
promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, até o 
encerramento do exercício financeiro.  

Ora, se recursos que se destinariam a solver tal compromisso não se 
somaram às receitas municipais por razões totalmente alheias à vontade do respectivo 
Prefeito, não podemos aceitar que esse seja penalizado, até mesmo criminalmente. Seria 
injusto. 

  Em razão do exposto, solicitamos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA 
(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................................. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 
dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 
termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967. 

 
Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o parágrafo 
2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, 

DECRETA: 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 
Vereadores: 

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 
alheio; 

Il - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 
serviços públicos; 

Ill - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas; 
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IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer natureza, 
em desacordo com os planos ou programas a que se destinam; 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-Ias em desacordo 
com as normas financeiras pertinentes; 

VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município a 
Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 
condições estabelecidos; 

VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da aplicação 
de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou externos, recebidos a 
qualquer titulo; 

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 
crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei; 

IX - Conceder empréstimo, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, ou 
em desacordo com a lei; 

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 
Câmara, ou em desacordo com a lei; 

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 
preços, nos casos exigidos em lei; 

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 
vantagem para o erário; 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei; 

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 
ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à 
autoridade competente; 

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do prazo 
estabelecido em lei. 

XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do 
limite máximo fixado pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 
adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 
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XVIII – deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em 
lei; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito 
por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 
encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 
crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 
de dívida contraída anteriormente; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 
cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 
títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Incluído pela Lei 10.028, 
de 2000) 

XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 
condição estabelecida em lei. (Incluído pela Lei 10.028, de 2000) 

§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, 
com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de 
três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, acarreta 
a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou 
função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 
ao patrimônio público ou particular. 

............................................................................................................. 
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LEI No 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

 

 

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, a Lei no 1.079, de 10 
de abril de 1950, e o Decreto-Lei no 201, de 27 
de fevereiro de 1967. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o O art. 339 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 
instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 
administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:" (NR) 

"Pena ............................................................. 

"§ 1o ............................................................" 

"§ 2o ............................................................" 

        Art. 2o O Título XI do Decreto-Lei no 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido do 
seguinte capítulo e artigos: 

"CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS" (AC)* 

"Contratação de operação de crédito" (AC) 

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem 
prévia autorização legislativa:" (AC) 

"Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC) 

"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de 
crédito, interno ou externo:" (AC) 

"I – com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 
resolução do Senado Federal;" (AC) 
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"II – quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado por 
lei." (AC) 

"Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar" (AC) 

"Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não 
tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:" (AC) 

"Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." (AC) 

"Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura" (AC) 

"Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga 
no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, 
que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:" (AC) 

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC) 

"Ordenação de despesa não autorizada" (AC) 

"Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:" (AC) 

"Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC) 

"Prestação de garantia graciosa" (AC) 

"Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:" 
(AC) 

"Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano." (AC) 

"Não cancelamento de restos a pagar" (AC) 

"Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante 
de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei:" (AC) 

"Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos." (AC) 

"Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura" (AC) 
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"Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total 
com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:" 
(AC) 

"Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC) 

"Oferta pública ou colocação de títulos no mercado" (AC) 

"Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no mercado 
financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 
estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia:" (AC) 

"Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos." (AC) 

        Art. 3o A Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 10. ........................................................ 

......................................................................." 

"5) deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do 
limite máximo fixado pelo Senado Federal;" (AC) 

"6) ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites estabelecidos 
pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito adicional ou 
com inobservância de prescrição legal;" (AC) 

"7) deixar de promover ou de ordenar na forma da lei, o cancelamento, a amortização ou 
a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito realizada com 
inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;" (AC) 

"8) deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, 
até o encerramento do exercício financeiro;" (AC) 

"9) ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito 
com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 
de dívida contraída anteriormente;" (AC) 

"10) captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido;" (AC) 
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"11) ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos 
para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;" (AC) 

"12) realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 
estabelecida em lei." (AC) 

"Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as condutas 
previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas." (AC) 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos 
substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais 
de Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de 
Justiça e de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou 
função equivalente no primeiro grau de jurisdição." (AC) 

"Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral da 
República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da 
União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou 
praticadas." (AC) 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:" (AC) 

"I – ao Advogado-Geral da União;" (AC) 

"II – aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Procuradores-Gerais de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do 
Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, da 
Advocacia-Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando 
no exercício de função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas 
instituições." (AC) 

"Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se referem 
o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as ações 
penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos no art. 
10 desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito instituído pela Lei 
no 8.038, de 28 de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia." 
(AC) 

        Art. 4o O art. 1o do Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1o ......................................................... 

..............................................................................." 
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"XVI – deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 
estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do 
limite máximo fixado pelo Senado Federal;" (AC) 

"XVII – ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 
adicional ou com inobservância de prescrição legal;" (AC) 

"XVIII – deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 
amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 
realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei;" (AC) 

"XIX – deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de crédito por 
antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais encargos, 
até o encerramento do exercício financeiro;" (AC) 

"XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito 
com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 
administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação 
de dívida contraída anteriormente;" (AC) 

"XXI – captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido;" (AC) 

"XXII – ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de títulos 
para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou;" (AC) 

"XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição 
estabelecida em lei." (AC) 

"......................................................................" 

        Art. 5o Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 

        I – deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 
relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei; 

        II – propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais 
na forma da lei; 

        III – deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei; 
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        IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 
medida para a redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a 
repartição por Poder do limite máximo. 

        § 1o A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

        § 2o A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal 
de Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa 
jurídica de direito público envolvida. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 19 de outubro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 20.10.2000 

 

 

(À Comissão Temporária de Reforma do Código Penal)    

                                                                                                                                                                                    

Publicado no DSF, em 14/11/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:15507/2012 

 


